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RESUMO

A presente pesquisa de estudo tem como objeto comprovar que as operações de er-
radicação de cultivos ilícitos de “cannabis sativa” (maconha) realizadas pela Polícia Fe-
deral é forma de prevenção à criminalidade. São abordadas as principais características 
da planta como entorpecente, as posições contra e a favor da liberação para consumo 
e produção, a conexão do seu cultivo com outros ilícitos, legislação sobre o tema, o 
histórico e evolução do plantio da erva em Pernambuco (principais áreas de cultivo) e 
ações visando a prevenir o seu consumo, pelo que especificaremos a atuação institucio-
nal no enfrentamento ao plantio ilegal, abordando o histórico das operações de erradi-
cação realizadas pela Polícia Federal, os objetivos pretendidos e os resultados obtidos 
ao longo dos anos pelas operações de erradicação realizadas pela Polícia Federal. Ao 
final, verificaremos a viabilidade das operações de erradicação de cultivos ilícitos como 
ferramenta de prevenção à criminalidade.
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1. Introdução

Estima-se que um total de 250 milhões de pessoas - um pouco 
mais do que 5% da população mundial com idade entre 15 e 64 anos 
- tenha feito uso de drogas ilícitas em 2015. Cerca de 29,5 milhões de 
pessoas fazem uso problemático de drogas, das quais quase a metade 
são pessoas que usam drogas injetáveis(UNODC, 2018).

O Brasil tem tentado de diversas maneiras combater o consu-
mo de drogas, principalmente pelos jovens. A luta ocorre em várias 
frentes e por diversas instituições, seja tentando evitar a produção de 
drogas químicas ou naturais, a distribuição de drogas aqui produzidas 
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ou a entrada de drogas produzidas por outros países.

A cannabis sativa (maconha) é uma das mais antigas drogas 
produzidas. A planta não é nativa do Brasil, é originária da região ao 
norte do Afeganistão, aos pés do Himalaia, Ásia. A planta é conhecida 
pelos chineses que já a utilizam há aproximadamente 2000 anos.

A planta tem uma grande capacidade de adaptação, caracterís-
tica que a fez difundir-se por todo o mundo. Existem várias espécies da 
planta atualmente, mas três são as mais conhecidas e produzidas.
      

Figura 1 - Cannabis Indica:  Espécie de 
baixa estatura, nativa do noroeste da 
Índia, atingindo entre 1,80m e 2,40m 
de altura(WEB PAGE, 2012), favo-
recendo seu cultivo indoor (dentro de 
casa). Apresenta folhas escuras, peque-
nas e largas, se comparadas com a es-
pécie sativa, com um espaçamento pe-
queno entre os nós, fazendo com que a 
planta em si seja bem compacta, e pro-
duza flores mais densas, grossas e com 
um odor forte. A resina da cannabis in-
dica é rica em alcaloides que induzem 
o usuário a um relaxamento muscular.

Figura 2 - Cannabis Ruderalis: Espécie 
de estatura baixa, é uma subespécie 
da sativa, são plantas de rápido 
amadurecimento e vida curta, mesmo 
que o crescimento seja rápido, o 
crescimento das flores é insignificante 
no aspecto de usá-la medicinalmente 
ou para uso recreacional, pois seu nível 
de THC e de outras substâncias, são 
muito baixos. Muitos cultivadores 
tentam cruzar a ruderalis com sativas 
ou indicas, tentando unir o rápido 
amadurecimento da ruderalis com os 
altos níveis de THC das principais 
espécies (WEB PAGE, 2012).
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Figura 3 - Cannabis Sativa:  Espécie 
de estatura alta, originária da zona do 
Mar Negro e do Mar Cáspio, atingem 
entre 1,80m a 7,60m de altura, favo-
recendo seu cultivo, mas a maioria 
de suas variações crescem no máxi-
mo até 3,60m(WEB PAGE, 2012). 
Apresenta folhas compridas e finas 
como dedos, em um tom verde cla-
ro. O grande espaçamento entre os 
nós faz com que as sativas sejam me-
nos densas, com um odor adocicado, 
muitas vezes cítrico e perfumado. A 
resina da cannabis sativa possui altos 
níveis de THC, fazendo com que o 
usuário fique mais hiperativo. Espé-
cie comumente cultivada no Brasil.

Figura 4 – comparativo das espécies citadas acima(WEB PAGE, 2012).

A maconha é proscrita em todo território nacional, devido ao 
seu poder psicotrópico1. O composto químico que cria a distorção na 
mente dos usuários que está presente na maconha é o psicoativo tetra-
-hidro-canabinol (THC2), substância igualmente proibida no Brasil.

1 Conforme lista das substâncias ou produtos capazes de causar dependência elencados no anexo 1 da 
Portaria 344 de 1998 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (SVS/MS) (lista - 
E - lista de plantas proscritas que podem originar substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas e lista 
F2 - substâncias psicotrópicas).

2 Tetra-hidrocanabinol, também chamado como THC, Δ⁹-THC, Δ⁹-tetra-hidrocanabinol, ou 
dronabinol, é a principal substância psicoativa encontrada nas plantas do género Cannabis. Pode ser 
obtida por extração a partir dessa planta ou por síntese em laboratório.
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Além do THC, as plantas de maconha também possuem ou-
tros canabinoídes, em especial o canabinol (CBN), canabidiol (CDB) 
e o tetra-hidro-canabidiol. Geralmente, o teor médio de THC de uma 
planta cannabis adulta, cultivada em condições normais, é de 4% (qua-
tro porcento), podendo elevar-se até 20% (vinte porcento) median-
te seleção genética e cultivo em ambientes controlados; os teores dos 
outros canabinoídes é geralmente muito inferior a 1% (um porcento) 
(VARGAS; CAMARGO; TALHAVINI, 2003).

Todas as partes da planta maconha possuem THC, por isso 
a proibição do cultivo ou venda de suas sementes, raízes ou da pró-
pria planta. O consumo pode se dar quando fumada (como cigarro ou 
como cachimbo) e com menos frequência quando ingerida misturada 
com alimentos ou preparada como chá.

Os efeitos, logo após ingerir a maconha, são (podem ser dife-
rentes dependendo da quantidade de THC): euforia, sonolência, sen-
timento de felicidade, risos espontâneos, perda de noção do tempo e 
espaço, perda de coordenação motora e fala, aceleramento do coração 
(taquicardia), perda temporária de inteligência, fome, olhos verme-
lhos, e outras características. 

O tempo do efeito depende do modo como a maconha é utili-
zada, se for fumada, o THC vai rapidamente para o cérebro, e o efeito 
dura aproximadamente 5 horas, porém se for ingerida, o efeito demora 
para vir (cerca de 1 hora) e dura aproximadamente 12 horas.

Além dessas características, não podemos deixar de citar que o 
maior problema advindo da maconha é ser a mesma considerada por-
ta de entrada para outras drogas mais perigosas, seja devido seu baixo 
efeito ou seja pela superação de riscos (tanto para procurar, adquirir 
e consumir algo proibido)(CHITOLINA, 2009), pois a ilegalidade 
estimula a curiosidade e o desejo em algumas pessoas.

Não podemos concluir se a maconha gera dependência ou não, 
pois não temos estudos clínicos conclusivos que comprovem quais os 
mecanismos de dependência (se pela quantidade de vezes usada, se 
pela maior concentração de THC, dentre outras), neste sentido temos 
a opinião de Dr. Elisaldo Carlini (VARELA, 2011). Em razão de tal 
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motivo, aumenta a polêmica se a planta deve ser considerada entorpe-
cente. Por outro lado, já existem comprovações terapêuticas sobre a 
planta, como solução para a medicina, por isso o pedido de descrimi-
nalização para sua liberação.

A utilização da maconha com fins terapêuticos é também pos-
sível no nosso país, assim representa a regulamentação da Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 08/05/2017, que publicou 
a “cannabis sativa” na Lista Completa das Denominações Comuns 
Brasileiras  (DCB)3 como planta medicinal, reconhecendo o potencial 
terapêutico da planta. Desta forma, empresas podem solicitar a per-
missão para o plantio para fins de exploração terapêutica, assim como 
permitido na legislação.

O Brasil tem caminhado na mesma direção dos seus vizinhos 
Sulamericanos, pois a Argentina, Colômbia e o Chile, também já auto-
rizam o uso da maconha in natura para fins terapêuticos.

Diferentemente do Uruguai4 que possui uma legislação mais 
permissiva quanto à utilização da maconha, pois além de permitir a 
exploração da planta para fins medicinais, também permite o seu con-
sumo por meio de vendas controladas. Destacamos que é fácil o con-
trole pelo Estado, devido à pequena população do país citado. Neste 
mesmo sentido encontramos o Canadá5 e alguns Estados membros dos 
Estados Unidos da América.

A legislação uruguaia estabelece três formas legais para se ter 
acesso à maconha: a produção doméstica de até seis plantas por casa, se 
tornar sócio de um clube de cultivo ou comprá-la em farmácias autori-
zadas(O GLOBO, 2017). 

3 A DCB é uma lista que classifica substâncias de interesse médico no país. Com a inclusão da 
Cannabis sativa na categoria de planta medicinal, fica formalizado seu registro como componente 
em medicamentos a serem produzidos no Brasil e exportados. A medida também viabiliza eventuais 
regulamentações de seu uso em tratamentos médicos(O GLOBO, 2017).

4 Uruguai, oficialmente República Oriental do Uruguai, é um país localizado na parte sudeste da 
América do Sul. Sua população é de cerca de 3,5 milhões de habitantes, dos quais 1,8 milhão vivem na 
capital, Montevidéu, e em sua área metropolitana.

5 O Canadá é um país que ocupa grande parte da América do Norte e se estende desde o oceano 
Atlântico, a leste, até o oceano Pacífico, a oeste. Ao norte o país é limitado pelo oceano Ártico. 
Capital: Ottawa. População: 36,71 milhões (2017).
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O Uruguai já vendeu 1,2 tonelada de maconha desde julho de 
2017, quando a venda foi legalizada pelas farmácias como política de 
combate ao tráfico de drogas, no início eram 5000 (cinco mil) inscri-
tos, hoje já são 27.500 (vinte e sete mil e quinhentos) inscritos. Os da-
dos são do Instituto de Regulação e Controle da Cannabis (IRCC), ór-
gão oficial do governo uruguaio6. Destacamos que no Uruguai ocorreu 
uma explosão no número de homicídios após a legalização, segundo as 
autoridades do país devido a disputa de pontos de vendas irregulares.

Nos Estados Unidos da América, encontramos em alguns Es-
tados membros que liberam seu consumo, mas segundo reportagem, 
o índice de atropelamentos e acidentes com veículos teve um cresci-
mento alarmante nos Estados Membros que liberaram. Neste mesmo 
sentido afirma pesquisa, publicada no site da revista British Medical 
Journal, pois Motoristas que fumam maconha até três horas antes de 
dirigir têm o dobro de chances de causar um acidente do que aqueles 
que não consumiram álcool ou drogas, segundo um estudo canadense, 
tendo em vista que a maconha prejudica áreas do cérebro necessárias 
para dirigir com segurança (BBC, 2012).

Os efeitos, do uso da maconha a longo prazo, tiveram revisado 
suas consequências com o estudo publicado no site da revista JAMA 
Psychiatry. Estudo feito em vinte e três mil entre adolescentes usuários 
de maconha e em comparação com adolescentes não usuários obtive-
ram que os usuários tendem à: 

- risco 37% maior de desenvolver depressão na idade adulta;

- risco 50% maior de ideação suicida na idade adulta;

- risco de tentativa de suicídio triplicado na vida adulta.

Segundo os autores, “a alta prevalência de adolescentes consu-
mindo a erva gera um grande número de adultos jovens que podem 
desenvolver depressão e comportamento suicida atribuíveis à Canna-
bis (GOBBI et al., 2019). 

6 Não abordaremos políticas alternativas para legalização do consumo da maconha, nem suas 
consequências, tais como as realizadas pelo Uruguai com o controle governamental.
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2. Atuação Institucional no Enfrentamento ao 
Cultivo da Maconha e ao seu Consumo

A operação de erradicação de cultivos ilícitos (maconha) é uma 
das formas que a Polícia Federal encontrou para ajudar a prevenir, re-
duzir ou combater o consumo da droga, que é considerada a porta de 
entrada para drogas mais perigosas à saúde humana.

A Constituição Federal estabelece em seu art. 144, §1º, que com-
pete à Polícia Federal o enfretamento através da prevenção e repressão ao 
tráfico ilícito de entorpecentes, estabelecendo como consequência a perda 
da propriedade para a União em caso de plantação de cultivos ilícitos, nos 
termos do artigo 243. Coube à Lei nº 11.343/06 a sua regulamentação.

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e res-
ponsabilidade de todos, é exercida para a preservação da or-
dem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
através dos seguintes órgãos:
I -  Polícia Federal;
II- ...
§1º- A Polícia Federal, instituída por lei como órgão perma-
nente, estruturado em carreira, destina-se a:
Inciso II-. Prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem 
prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência; 
Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região 
do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na forma 
da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária (...)

2.1 Evolução histórica sobre as operações de erra-
dicação de cultivos ilícitos realizadas pela Polí-
cia Federal no Estado de Pernambuco.

Desenvolveremos o estudo com base em dados oficiais forneci-
dos pela Coordenação Geral de Polícia de Repressão a Entorpecentes 
da Polícia Federal – CGPRE, assim como utilizaremos dados empíri-
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cos extraídos das diversas operações de erradicação de cultivos ilícitos 
dos quais participou o pesquisador ao longo da sua carreira policial. 
Embasado com o resumo histórico sobre a entrada da maconha no 
Brasil, especialmente em Pernambuco, e sobre as operações de erradi-
cação de cultivos ilícitos realizadas pela Polícia Federal no Estado de 
Pernambuco7. 

Coube a Napoleão, durante a dominação francesa no Egito 
(1798), promulgar a primeira lei do mundo moderno proibindo o con-
sumo da maconha. Os egípcios eram fumantes de haxixe, a resina extraí-
da da folha e da flor da maconha constituída de THC concentrado. 

Napoleão alegava que, ao consumir o produto, os egípcios fi-
cavam mais violentos. Três décadas depois, em 1830, o Brasil 
também se tornaria pioneiro no assunto, quando a Câmara 
Municipal do Rio de Janeiro, por meio do Código de Posturas 
Municipais, criou restrições ao comércio e ao consumo do “pito 
do pango”, expressão usada para definir a cannabis à época, 
relata Rowan Robinson no “O Grande Livro da Cannabis“ 
(OLIVEIRA, 2013).

Há relatos de presença da erva no Brasil ainda no período colo-
nial, tendo em vista que era interesse da Coroa portuguesa a melhoria 
da produção agrícola pelos escravos8, bem como a produção de tecidos 
feitos com a fibra do cânhamo, Erva bastante parecida com a maco-
nha, mas com baixo teor de THC, produto na época bastante aprecia-
do pelo mercado e largamente utilizado (CARLINI, 2006).

O inglês Burton (1869), em trabalho exploratório às margens 
do Rio São Francisco, no século XIX, identificou como o clima e a ve-
getação eram propícios para o cultivo do cânhamo, consequentemente 
da maconha (FRAGA, 2006).

Nos anos de 1950, uma das mais importantes pesquisas sobre 
o Nordeste brasileiro, O homem do Vale do São Francisco, coordenada 
pelo antropólogo americano Donald Pierson, identificou o uso da can-
nabis pela população camponesa durante festejos e que pelo menos cin-
co comunidades situadas às margens do rio praticavam o plantio, pois o 

7 Não abordaremos possíveis soluções aos problemas policiais apresentados, nem possíveis 
consequências do problema policial enfrentado.

8 A maioria dos escravos era vindos da África, continente com maior produção de maconha.
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local é muito propício ao plantio da erva. Verificou, ainda, que já havia 
comércio da maconha, que já se estabelecia para além da região do São 
Francisco, com cidades economicamente mais desenvolvidas e ficou evi-
denciado a baixa repressão policial à época (PIERSON, 1972).

A solução encontrada pelos policiais da região para enfrentar 
o problema do tráfico de drogas no Sertão pernambucano veio com 
a utilização de barreiras policiais9, porém, as ações eram realizadas de 
forma esporádica, pouco sistemáticas, o que fez o cultivo da maconha 
se expandir na região nas décadas de 50 e 60.

Neste período devemos destacar a criação da Convenção sobre 
Psicotrópicos da ONU, 1961, que serviu de alicerce para o controle in-
ternacional de combate ao tráfico de drogas e a declaração dos Estados 
Unidos da América de Guerra às Drogas, 1972(CHITOLINA, 2009).

A produção da maconha teve seu apogeu entre os anos de 1970 
e 1980. Neste período destaca-se que era possível ver plantações de cul-
tivos ilícitos da própria estrada(FRAGA; IULIANELLI, 2011).

Diversos eventos podem ter ocasionado o apogeu do cultivo 
ilegal, tais como a propagação cultural dos nativos em cultivos ilícitos, 
escândalo da mandioca10, baixo índice de escolaridade no Sertão cen-
tral, reassentamento populacional devido à formação do lago de Itapa-
rica em 1989, pouca ou ineficaz repressão policial, valorização da pró-
pria maconha (pelo menos dez vezes o valor de outras culturas lícitas)
(LIMA et al., 2005), dentre outros, seja isoladamente ou não. Porém, 
destacamos o evento no qual o Sertão Pernambucano, especialmente 
no polo de Petrolina/PE, recebeu incentivos agrícolas para produção 
frutífera neste período, gerando um aumento no número de trabalha-
dores rurais na região, largados à pura sorte com o final do incentivo. 

9 Técnica operacional bastante utilizada pelas polícias até hoje, corresponde à parada de veículos 
suspeitos em ponto de bloqueio e controle de estradas para averiguação do veículos e passageiros.

10 Escândalo financeiro de Pernambuco, ocorrido no período entre 1979 e 1981 na agência do Banco do 
Brasil de Floresta, resultando no desvio de Cr$ 1,5 bilhão do Proagro - programa de incentivo agrícola 
criado pelo Governo Federal em 1973. O golpe consistiu na obtenção de documentos falsos para 
conseguir créditos agrícolas para o plantio de mandioca, feijão, cebola mandioca, feijão, cebola, melão 
e melancia, utilizando cadastros frios, propriedades fictícias e agricultores fantasmas. Os empréstimos 
eram feitos ao banco supostamente para o plantio; em seguida alegava-se que a seca destruíra as 
plantações (que na verdade nunca foram feitas) e ninguém pagava nada, sendo os prejuízos cobertos 
pelo seguro agrícola.
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Segundo relatos de policiais federais, que trabalhavam no en-
frentamento ao tráfico de drogas na região durante o período cita-
do, o Sertão pernambucano passou a ser responsável por quase toda 
a produção da maconha consumida no Brasil. Neste mesmo sentido, 
os meios de comunicação apresentavam Pernambuco como sendo o 
maior produtor de maconha no Brasil(MOREIRA, 2005).

O cultivo ilegal da maconha se efetiva de várias formas, porém 
a mais utilizada é através do sistema de meeiro, sendo o cultivador o 
responsável pelo plantio e segurança da roça (recebia todos os insu-
mos) e o patrão (nomenclatura utilizada ao responsável pelo forneci-
mento dos insumos e pela venda). Entretanto, há casos de contratação 
por salário ou de compra da produção de pequenos produtores que 
são contratados para plantar e vender toda a sua plantação para um 
determinado negociante(FRAGA, 2006).

A Polícia Federal passou a enfrentar o problema no Sertão per-
nambucano a partir do ano de 1976 (primeiros registros das operações 
de erradicação de maconha pela Superintendência da Polícia Federal em 
Pernambuco - SR/PF/PE. Neste período as operações eram compostas 
por seis ou oito policiais federais, que se utilizavam de duas viaturas e al-
gumas armas longas11) e de modo mais efetivo após 1995, pois o enfren-
tamento passou a ser tratado de forma sistemática e com planejamento 
operacional, visando causar prejuízo aos que cultivavam maconha.

As mudanças na sistemática e planejamento das ações, com a 
implementação de projetos de execução anuais e estratégias baseadas 
na análise dos pontos fracos do trabalho, avaliação de resultados e es-
tudo do comportamento dos cultivadores da droga, proporcionaram 
uma significativa melhoria dos resultados, com redução efetiva da 
oferta da maconha produzida no Nordeste, já que a metodologia foi 
repassada para o trabalho similar realizado por outras unidades da Po-
lícia Federal em Estados produtores da erva.

A maconha produzida no nordeste brasileiro, até então, alimen-
tava quase todo o país, o que gerou ações do governo para ao seu en-

11 Registro especial aos policiais federais Humberto, F. Barros, Neto, Saulo, Avelar, Marconi, “Furão”, 
“Lua”, Monte, Biondi, Winston, Bernardino, “DO”, “Sapinho” e Rosa precursores no enfrentamento 
aos cultivos ilícitos de maconha no sertão Pernambucano.
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frentamento. Com o enfrentamento mais efetivo, o Brasil passou a ser o 
grande consumidor de maconha do Paraguai. Destacamos que cerca de 
60% (sessenta porcento) da maconha consumida no país vem de países 
cuja produção supere sua demanda, como o Paraguai(FRAGA, 2007).

Os dados fornecidos pela CGPRE/DICOR/PF - comprovam 
que as apreensões de maconha pronta para o consumo nas fronteiras 
do país saíram do patamar de 3.227.940,5kg (três milhões e duzen-
tos e vinte sete mil e novecentos e quarenta quilos) no ano de 1995, 
com aumento anual gradual para 67.306.689,2kg (sessenta e sete mi-
lhões, trezentos e seis mil e seiscentos e oitenta e nove quilos) no ano 
de 1999, comprovando que a solução do problema estava sendo eficaz, 
tendo em vista que não mais existia produção interna suficiente para 
alimentar o país(BRASIL, 2018).

Neste mesmo sentido indicam os resultados sobre a origem geo-
gráfica da maconha apreendidas no Estado de São Paulo em 2005, onde 
82,5% destas amostras apresentam origem similar à daquelas apreendi-
das no Mato Grosso do Sul (provenientes do Paraguai), enquanto que 
somente 5% parecem ser originárias do Polígono da Maconha e 12,5% 
da Região Amazônica (Pará e Maranhão)(SHIBUYA, 2005).

A ação policial tinha por fim o aspecto preventivo, através da 
operação de erradicação de cultivos ilícitos, rotineiramente a cada três 
ou quatro meses. O resultado foi altamente favorável, tendo em vista que 
reduziu (não extinguiu) o consumo da maconha produzida no Brasil, 
conforme análise de dados estatísticos fornecidos pela CGPRE(BRA-
SIL, 2018).  Apesar do significativo resultado do foco na repressão ao 
cultivo da droga, restou necessário também realizar o enfrentamento à 
droga pronta para o consumo produzida no Sertão pernambucano (for-
ma repressiva), tendo em vista ser impossível que a ação preventiva elimi-
nasse todo o cultivo da erva na região. Além disso, problemas estruturais 
da própria Polícia Federal comprometerem a sistemática da operação de 
erradicação, tais como o maior desgaste do efetivo que se deslocava por 
longas distâncias para todos os plantios, utilizando viaturas.

A solução do problema foi consolidada através da criação e inau-
guração da Delegacia da Polícia Federal em Salgueiro, em 20/03/2000, 
para sediar atividade de inteligência no combate ao tráfico de drogas 
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(maconha), além de apoiar a operação de erradicação de cultivos ilícitos 
por manter efetivo próprio na região, bem como servia de base para os 
helicópteros12 utilizados no deslocamento do pessoal até os plantios a 
serem erradicados nas operações de erradicação de cultivos ilícitos.

Destacamos que no ano de 2000, foi obtido o maior quanti-
tativo de pés de maconha erradicados pela Polícia Federal no Brasil: 
3.848.093 (três milhões, oitocentos e quarenta e oito mil e noventa 
e três plantas erradicadas)13. A produção de maconha no país, espe-
cialmente no Sertão pernambucano, ainda é significativa, em termos 
quantitativos, mas não mais suficiente para abastecer a demanda na-
cional (FRAGA, 2007).

A SR/PF/PE, com apoio da Coordenação Geral de Polícia de 
Repressão a Entorpecentes da Polícia Federal - CGPRE, vem sem-
pre evoluindo no que tange à operação de erradicação de maconha, 
tendo em vista que no início eram realizados os levantamos das ro-
ças14 através de equipe policial precursora, denúncias ou via infor-
mantes (período anterior ao ano de 1979) para, a partir de 1987, 
serem iniciados e depois utilizados de forma sistemáticas os helicóp-
teros da Polícia Federal e de outras instituições nos levantamos das 
roças, assim como também foram utilizados para levantamentos os 
ultraleve15 (primeiros registros de outubro de 1995). Por fim, foram 
incluídos desde o ano de 2015 os levantamos com drones, sendo es-
tes utilizados de forma sistemática desde o ano de 2017.

O quantitativo é composto por cerca de 100 (cem) policiais 
federais, bem armados, equipados, englobando todos os seus cargos e 
necessários, além de bombeiros militares de Pernambuco para um pro-
vável resgate, de agentes administrativos para a logística, sendo utiliza-
das não só viaturas terrestres, mas também embarcações e helicópteros, 
além de contarem com colaboradores contratados para a realização da 
erradicação do cultivo ilícito. 

12 Primeiros registros da utilização desta aeronave ocorreram no ano de 1987 pela Superintendência da 
Polícia Federal em Pernambuco, passando as operações de erradicação a terem mais dinamismo.

13 Dados fornecidos pela Coordenação Geral de Polícia de Repressão a Entorpecentes da Polícia Federal 
- CGPRE/PF.

14 Como são chamados os locais onde existe o cultivo ilícito a ser erradicado.

15 Registro especial aos policiais federais Sérgio, George e Andrade (pilotos professores), Banja e Ary 
(primeiros pilotos da SR/PF/PE).
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A última ação realizada para melhorar a atividade policial no 
enfrentamento aos cultivos ilícitos foi a criação do Curso de Opera-
ções de Erradicação de Cultivos Ilícitos – COECI16, sistematizando 
os conhecimentos empíricos dos policiais envolvidos nas atividades.

O COECI engloba uma série de atividades práticas e teóricas 
com o objetivo de capacitar os policiais federais a operar ou gerenciar 
pequenos grupos de operadores nas atividades de repressão e erradica-
ção de plantio de ilícitos (cannabis sativa) em área de caatinga.

3. Sujeitos da Investigação Criminal na 
Operação de Erradicação de Cultivos Ilícitos

Os principais sujeitos da investigação criminal do sistema pe-
nal brasileiro na operação de erradicação correspondem aos órgãos 
policiais (art. 144, CF), aos órgãos Ministeriais (art. 127, CF) e aos 
órgãos judiciais (art. 92, CF).

Figura 5 

O Órgão Policial surge como um ente representativo e legíti-
mo da presença do Estado como garantidor da segurança e, se preciso 
for, com o emprego da força, por ocasião do poder de polícia que lhe é 
conferido. Porém, esta instituição não pode desconsiderar os direitos 
fundamentais do ser humano.

16 Curso idealizado e executado pela SR/PF/PE.
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O Órgão Policial possui atividades de polícia administrativa na qual 
cabem à prevenção de crimes e a preservação da ordem pública e de polícia 
judiciária na qual cabem o cumprimento das requisições do poder judiciário 
e a apuração de infrações penais (busca de autoria e materialidade do fato).

Ao Poder Judiciário, cabe a função de julgar conforme os dados 
colhidos pelas polícias e consequentemente apresentados pelos órgãos 
ministeriais (acusação), garantidos os princípios do contraditório e 
ampla defesa, geralmente esta face é ocupada pelos advogados (defesa).

Teríamos então a função de julgamento imparcial, acusação com 
base na legalidade e defesa buscando garantir o respeito aos direitos 
humanos, conforme sistema processual acusatório ou misto(SOUZA, 
2018). Convém destacar que uma das principais funções do Poder Judi-
ciário corresponde à reserva legal de garantidor dos direitos fundamen-
tais das atividades desempenhadas pelos outros sujeitos da investigação.

Destacamos que cabe ao Ministério Público a função de con-
trole das atividades policiais, controle externo da atividade policial 
além do preconizado pelo o art. 127 da Constituição Federal.

O controle externo da atividade policial exercido pelo Minis-
tério  Público tem como objetivo manter a regularidade e a adequação 
dos procedimentos empregados na execução da atividade policial, bem 
como a integração das funções do Ministério  Público e das Polícias 
voltadas para a persecução penal e o interesse público (cf. art. 2º da Res. 
CNMP Nº 20, de 28 de maio de 2007 e art. 1º da Res. CSMPF Nº 88, 
de 03 de agosto de 2006)(CHEMIM, 2002).

Devemos entender esta atribuição conferida ao Ministério Pú-
blico de praticar determinados atos administrativos com o fim de efeti-
var os direitos fundamentais da pessoa assegurados pela Constituição e 
não uma interferência do “Parquet” no trabalho policial, que determine 
uma subordinação da polícia judiciária a este(GENNARINI, 2007).

Os direitos fundamentais, interesse público, apresentam-se, 
como se depreende nas várias dimensões de Polícia, como fundamen-
to, como finalidade e como limite humanos que sejam tutelados, pro-
tegidos e garantidos(VALENTE, 2017).
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Os sujeitos da investigação criminal devem pautar suas ativi-
dades visando a garantir os direitos humanos, para isso têm suas com-
petências e atribuições determinadas por lei (princípio da legalidade), 
tendo eles a autonomia para a execução funcional e como farol a fun-
ção garantidora dos interesses públicos.

Os sujeitos da investigação criminal são regidos pelo princípio 
da legalidade que representa uma das principais garantias aos direitos 
individuais, em que a vontade da Administração Pública, no seu agir, 
decorre direta e precisamente da lei (legalidade estrita). Por ele, aban-
donando a autonomia da vontade (regedora das relações entre particu-
lares), a Administração Pública somente pode fazer o que a lei prescre-
ve (CORDEIRO; GALINDO, [s.d.]).

Ocorre que os sujeitos da investigação criminal podem se depa-
rar com situações não regulamentadas pelas leis, mas que pela necessi-
dade ou oportunidade sejam inexigíveis à espera da lei. Nos deparamos 
com um desses casos nas operações da Polícia Federal de erradicações 
de cultivos ilícitos no Estado de Pernambuco.

No caso das operações de erradicação de maconha, nos vale-
mos da Lei nº 11.343/06, que em seu artigo 32, §3º autoriza à autori-
dade policial destruir por incineração as plantações de cultivos ilícitos:

Art. 32.  As plantações ilícitas serão imediatamente destruí-
das pelo delegado de polícia na forma do art. 50-A, que re-
colherá quantidade suficiente para exame pericial, de tudo 
lavrando auto de levantamento das condições encontradas, 
com a delimitação do local, asseguradas as medidas necessá-
rias para a preservação da prova. (Redação dada pela Lei nº 
12.961, de 2014)
(...)
§ 3º  Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a 
plantação, observar-se-á, além das cautelas necessárias à pro-
teção ao meio ambiente, o disposto no Decreto no 2.661, de 8 
de julho de 1998, no que couber, dispensada a autorização 
prévia do órgão próprio do Sistema Nacional do Meio Am-
biente – SISNAMA.
Art. 50.  Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de 
polícia judiciária fará, imediatamente, comunicação ao juiz 
competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual 
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será dada vista ao órgão do Ministério Público, em 24 (vinte 
e quatro) horas.

Destacamos que muitas vezes são encontradas, nos plantios de 
maconha, não só o cultivo ilícito, mas também drogas já colhidas e/ou 
prontas para o consumo.

Se nesta situação ocorrer a prisão, utilizaremos o artigo 50 da 
citada Lei:

§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no 
prazo de 10 (dez) dias, certificará a regularidade formal do 
laudo de constatação e determinará a destruição das drogas 
apreendidas, guardando-se amostra necessária à realização 
do laudo definitivo. (Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de 
polícia competente no prazo de 15 (quinze) dias na presença 
do Ministério Público e da autoridade sanitária. (Incluído 
pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a des-
truição das drogas referida no § 3º, sendo lavrado auto cir-
cunstanciado pelo delegado de polícia, certificando-se neste a 
destruição total delas.  (Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

Nas situações apresentadas, plantio ilícito e a ocorrência de 
prisão em flagrante, nos termos da Lei nº 11.343/06, não existem 
margens para a autoridade policial ou para a autoridade ministerial 
fazer algo diferente do determinado em lei, assim como nas situações 
em que os policiais encontram drogas produzidas e não realizam pri-
sões, como se observa do artigo 50-A da referida Lei (que versa sobre 
a destruição de drogas sem prisão em flagrante), com possibilidade 
de utilização de regras do artigo 50 (que versa sobre a destruição de 
drogas com prisão em flagrante).

Art. 50-A.  A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrên-
cia de prisão em flagrante será feita por incineração, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contado da data da apreensão, 
guardando-se amostra necessária à realização do laudo defi-
nitivo, aplicando-se, no que couber, o procedimento dos §§ 3º a 
5º do art. 50.   (Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

O problema reside na situação de serem encontradas pelas polí-
cias, durante a execução da operação de erradicação, drogas prontas para 
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o consumo em plantios ou em suas  trilhas sem a ocorrência de prisão. 
Estamos diante de problema não previsto, seja na interpretação legal, 
seja de logística e/ou outros da execução da operação de erradicação.

As operações policiais de erradicação são planejadas visando 
à localização e incineração no próprio local do plantio ilícito, invia-
bilizando assim a apreensão da droga encontrada no local sem prisão 
(guarda, transporte, procedimentos legais e posterior autorização judi-
cial para incineração).

Convém destacar que a principal restrição diz respeito ao pes-
soal, bem como destacamos que muitas vezes os plantios encontram-se 
em ilhas no meio do rio São Francisco ou no meio da floresta amazô-
nica17, que os transportes para tais lugares são através de veículos com 
limitação de espaço, com alto custo como nas aeronaves (helicópteros) 
e/ou nas pequenas embarcações (botes infláveis).

As autoridades policiais responsáveis pelas operações de erradi-
cação têm tratado o problema como se a maconha encontrada pronta 
para o consumo fizesse parte do plantio, incinerando-a como se plan-
tio ilícito fosse, nos termos do artigo 32, Lei nº 11.343/06. 

O procedimento policial adotado constitui uma praxe adminis-
trativa18, suprindo a lacuna da norma que não vislumbra as dificuldades 
encontradas em sua execução. Decorre de conhecimentos empíricos dos 
policiais, no Direito chamamos de costumes19, os costumes não ferem o 
princípio da legalidade e podem ser utilizados quando houver uma defi-
ciência legislativa, seja uma lacuna ou ausência de regulamentação pelas 
fontes formais imediatas, no caso há uma ausência legal.

Diante desta situação, em que não são encontrados quaisquer 
vestígios de autoria, assim como impossível o exercício da função re-
pressiva, investigativa, por parte das polícias, considerando ainda que 
na maioria dos casos as plantações estão em terras da União, para evitar 
ações expropriatórias, conforme reza o §4º do já citado artigo 32 da Lei 

17 No caso das operações realizadas nos Estados do Pará e Amazônia.

18 Praxe administrativa corresponde a adoção reiteradas de determinadas condutas.

19 Costumes são fontes formais mediatas do direito e, portanto, podem ser utilizados para balizar a 
atuação do Estado. Desde que não contrariem as fontes formais imediatas (leis).
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de Drogas, não poderíamos falar em atuação de controle externo do Mi-
nistério  Público em face da praxe policial (BETINI; DUARTE, 2013).

Art. 32. (...)
 § 4º - As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão ex-
propriadas, conforme o disposto no art. 243 da Constituição 
Federal, de acordo com a legislação em vigor. 

Caso a autoridade ministerial entenda como obrigatória a 
apreensão e notificação para posterior ordem de incineração, estaremos 
diante de situação de manipulação da atividade policial, não de um caso 
de controle externo, pois tal atitude além de não ferir nenhum direito 
humano vai de encontro ao razoável, ferindo os princípios da celeridade 
e eficiência, pois praticamente inviabilizaria a operação de erradicação. 

O controle externo da atividade policial deve ser compreen-
dido como conjunto de normas que regulam a fiscalização exercida 
pelo Ministério Público em relação à polícia, na prevenção, apuração e 
investigação de fatos tidos como criminosos, na preservação dos direi-
tos e garantias constitucionais dos presos que estejam sob responsabi-
lidade das autoridades policiais e na fiscalização do cumprimento das 
determinações judiciais(CHEMIM, 2002). Mas nunca indo contra o 
interesse público, nunca inviabilizando as atividades policiais, confor-
me preconizado pelo princípio constitucional da eficiência, artigo 37 
da Constituição Federal.

4. Padrões Criminais Identificados pela 
Atuação Institucional no Enfretamento ao 
Cultivo da Maconha e o seu Consumo

A configuração do mapeamento da criminalidade decorre da 
produção de padrões e tendências criminais, visando a produção de 
conhecimentos, ou seja, o comportamento humano. A legislação apre-
sentada nos serve apenas como referência, para o que realmente nos 
interessa que é o comportamento humano e não o enquadramento ju-
rídico(MAGALHÃES, 2008).

Os padrões criminais são as características identificáveis que 
se repetem em dois, ou mais eventos criminais, em uma determinada 
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série histórica, e que vincule, em tese, diversos eventos criminais en-
tre si. (MAGALHÃES, 2008). 

Com base em dados da Polícia Federal e experiência dos poli-
ciais envolvidos nas operações de erradicação de cultivos ilícitos, con-
seguimos traçar as seguintes informações. 

Iremos nos valer do método manual de mapeamento da cri-
minalidade. No método manual o analista realiza a busca de dados e 
passa a realizar a plotagem manual dos dados no mapa, transformando 
as entidades em valores representativos no mapa digital em que se está 
trabalhando.(MAGALHÃES, 2008)

A maior incidência deste tipo de operação policial ocorre no 
nordeste do país, principalmente nos Estados de Pernambuco, Bahia e 
Maranhão, ainda sendo realizadas ao norte, como no Estado do Pará.

Figura 6 – Fonte Delegacia de Represão à Entorpecentes da Polícia Federal em Pernambuco.

A região de maior ocorrência de cultivos de maconha abran-
ge várias cidades do Sertão pernambucano, sendo mais comum no 
chamado “POLÍGONO DA MACONHA”, que engloba desde Ma-
nari até Santa Maria da Boa Vista, no sentido litoral para continente. 
De um extremo ao outro o “Polígono” tem cerca de 250 km de ex-
tensão, com cidades que apresentam variável incidência de cultivos 
de maconha.
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Figura 7 – Fonte Delegacia de Represão à Entorpecentes da Polícia Federal em Pernambuco.

Encontramos os seguintes locais com maior incidência de cul-
tivos ilícitos em Pernambuco: ilhas (calha do Rio São Francisco), re-
gião de Serras, barragens governamentais, açudes particulares, caatinga 
(Riachos temporários), adutoras e em áreas indígenas.

Verificamos como principais características dos plantios nas 
ilhas: Plantios a céu aberto, consorciação com outros cultivos (capim, 
mandioca, milho e/ou banana), camuflagem sob árvores e no meio 
da vegetação, uso de sulcos ou leirões para cebola (para confundir); já 
na Caatingas/serras: margem de riachos temporários (com cacimbas 
escavadas no leito), camuflagem sob árvores e no meio da vegetação, 
pequenos açudes ou lagoas, plantio em sacos plásticos ou baldes feitos 
com pneus (mobilidade), água desviada de adutoras, reservatórios com 
lonas plásticas e olhos d’água.

Identificamos que os cultivadores utilizam-se de técnicas agrí-
colas, tais como: limpeza da área (desmatamento, cerca), preparação 
com adubos orgânicos e químicos, covas circulares (crateras), visan-
do ao aproveitamento melhor da água e adubos, utilização de vários 
“tanques” ou cacimbas distribuídas no meio do plantio, eliminação das 
plantas “machos” para evitar grande quantidade de sementes, corte dos 
brotos superiores da planta, para obrigar o crescimento de ramos late-
rais e apressar a floração e uso de defensivos e adubos foliares, inclusive 
aceleradores de crescimento e maturação.

Os cultivadores são excelentes trabalhadores rurais, no senti-
do de conhecedores de como melhor utilizar os recursos naturais para 
uma melhor produção, pena que as utilizam no cultivo indevido.
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Na análise das amostras de maconha produzida no polígono 
encontramos altos níveis de elementos “terras raras”20 e manganês en-
quanto que os níveis de nutrientes e de bário foram maiores para as 
amostras apreendidas no Mato Grosso do Sul. Amostras provenien-
tes da região amazônica (Pará e Maranhão) apresentaram por sua vez, 
concentrações baixas, tanto de elementos nutrientes como de elemen-
tos traço, refletindo a intensa lixiviação a que os solos desta região são 
submetidos permanentemente (SHIBUYA, 2005).

São inexpressivos os números de prisões resultantes das opera-
ções de erradicação  de maconha, pois tem como fim as ações preventivas 
ao tráfico, contudo através do depoimento de alguns cultivadores presos 
nas operações de erradicação e do depoimento de alguns ex-cultivado-
res, definimos o seguinte perfil: baixa escolaridade, possui antecedentes 
criminais, porte ilegal de armas de pequeno calibre (no máximo espin-
gardas calibre 12), residem fora da área do plantio, experiência em agri-
cultura legal, experiência no ambiente de Caatinga/Rio, extremamente 
atentos a variações do ambiente (sons, odores, presença de estranhos), 
geralmente plantam em terras  públicas ou de terceiros21. 

O perfil dos traficantes/atravessadores é diferente do perfil dos 
cultivadores. A maioria desses não se envolve diretamente no cultivo, 
grande parte possui antecedentes criminais, fornecem sementes em tro-
ca da exclusividade na compra, atuam sem cadeia de comando (Pirâmi-
de), fazem o contato direto com o comprador final (grandes cidades) 
e atuam também em outras modalidades criminosas (FRAGA, 2006).

Identificamos a conexão do cultivo de maconha com outros 
crimes, quando constatamos a troca da droga por armas e carros rouba-
dos, serve como fonte de financiamento para assaltos e é fato gerador 
de homicídios (em Pernambuco, o consumo e a venda de entorpecen-

20 As terras raras ou metais de terras raras são, de acordo com a classificação da IUPAC, um grupo 
relativamente abundante de 17 elementos químicos, dos quais 15 pertencem na tabela periódica dos 
elementos ao grupo dos lantanídeos (elementos com número atómico entre Z=57 e Z=71, isto é do 
lantânio ao lutécio), aos quais se juntam o escândio (Z=21) e o ítrio (Z=39), elementos que ocorrem 
nos mesmos minérios e apresentam propriedade físico-químicas semelhantes.[1] As principais fontes 
económicas de terras raras são os minerais monazite, bastnasite, xenótimo e loparite e as argilas 
lateríticas que absorvem iões (CONNELLY; ROYAL SOCIETY OF CHEMISTRY (GREAT 
BRITAIN); INTERNATIONAL UNION OF PURE AND APPLIED CHEMISTRY., 2005).

21 Informações colhidas dos policiais federais envolvidos nas Operações de Erradicação de Maconha de 
forma empírica.
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tes está por trás, direta ou indiretamente, de 70% das mortes violen-
tas, segundo o Governo do Estado) (FOLHA DE PERNAMBUCO, 
2018). Desde 1998 a UNDOC chama a atenção para a conexão entre 
o tráfico de drogas e homicídios (UNODC, 1998).

Verificamos empiricamente que o mercado/escoamento da ma-
conha produzida no Nordeste ocorre por via terrestre, em caminhões, 
ônibus e veículos pequenos e destina-se ao consumo na própria região, 
salvo pouquíssimas exceções. Isto se dá em razão da entrada no Brasil, 
em grandes quantidades, da maconha paraguaia, de melhor qualidade 
e preço mais baixo, como citamos anteriormente.

Claramente nota-se que a principal característica das informa-
ções citadas é o local onde encontramos a ação criminal, Sertão pernam-
bucano. O que nos lembra os ensinamentos da Escola de Chicago, Cri-
minologia Ecológica, que nos informa que o ambiente pode produzir 
crime, com a interação que o indivíduo tem no espaço em que ele habita. 
Neste sentido Robert Park (PARK; BURGESS; MCKENZIE, 1969).

A principal preocupação da criminologia ecológica é a seleção 
do local do crime, pois o ambiente influencia no tipo de criminalidade 
que acontece. No caso citado, terras pouco povoadas, pouco fiscaliza-
das e com possibilidade de água abundante. 

Pode até parecer estranho falarmos de água abundante no Ser-
tão pernambucano, mas geralmente quem pratica a ação criminal de 
plantar cultivos ilegais escolhe as ilhas do Rio São Francisco ou áreas 
próximas a adutoras, que são facilmente danificas para subtração de 
água para plantação ilegal.

Na identificação de padrões criminais, normalmente, as esco-
las anglo-saxônicas de análise criminal definem o tipo de padrão cri-
minal quando estudam a vertente da análise criminal. Enquadramos 
a presente ação criminal no padrão “Hot Target” (Alvo quente), são 
os locais considerados alvos potenciais de criminosos (BOBA, 2005).

As informações coletadas empiricamente dos policiais federais 
ao longo dos anos, aqui registradas, gerou estrategicamente para Polí-
cia Federal a necessidade da realização de quatro operações de erradi-
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cação de cultivos ilícitos no Sertão pernambucano, em cada ano, além 
da criação de curso específico para tal operação, Curso de Operações 
de Erradicação de Cultivos Ilícitos - COECI.

Destaca-se que a expertise da instituição em combater o tráfi-
co de drogas de forma preventiva, através das operações de erradicação, 
serve de referência nas ações realizadas pela SENAD no Paraguai. Nesse 
sentido, em todas as edições do COECI tivemos a participação de Agen-
tes de Segurança ou de militares paraguaios como alunos, buscando nos-
sos conhecimentos para aplicação em seu país (PÚBLICA., 2019).

5. Considerações Finais

Não podemos cravar como, por que, com que intuito ou quem 
levou a primeira muda da planta para o sertão pernambucano, se veio 
junto com os escravos, se veio para acalmar os escravos, ou se veio por en-
gano junto com o cânhamo. A única conclusão que constatamos é que, 
infelizmente, a maconha encontrou seu lugar no coração do Nordeste, 
sertão pernambucano, lugar com muito sol e água, exigências da planta.

O cultivo da maconha é proibido em nosso país, por isso é ob-
jeto de enfrentamento pela Polícia Federal seu cultivo e comercializa-
ção do todo ou de suas partes no nosso território.

Cientificamente não é possível determinar que a Maconha 
gera dependência, sendo assim não é possível verificar se a liberação 
do cultivo da planta “cannabis sativa” (maconha), assim como sua 
produção, é um problema por ser considerada entorpecente ou a le-
gislação nacional está atrasada em não considerar a maconha como 
terapêutica, ou seja, como uma solução para a medicina. Diante dis-
to, encontramos posições contra e favor da liberação e produção de 
maconha no Brasil e no mundo.

Além de verificarmos como a operação de erradicação realiza-
da pela Polícia Federal corre sem interferências dos outros sujeitos com 
atuação criminal, devido ao equilibro pelo respeito entre as institui-
ções públicas durante a realização das citadas operações policiais.
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Conseguimos sintetizar através das Operações de Erradicação 
de Maconha no Estado de Pernambuco os padrões criminais, locais 
de incidência de cultivos em Pernambuco, características dos plantios 
de maconha, técnicas de cultivo usadas pelos cultivadores traficantes, 
seu perfil, além do perfil dos traficantes/atravessadores e conexão do 
cultivo com outros crimes.

Todos os dados apresentados na pesquisa mostram a relevân-
cia e efetividade do tema para Polícia Federal, além de detalhar as 
características do método utilizado, o que torna mais efetiva a ativi-
dade para a instituição.

Com base nos fundamentos, constata-se que a atividade poli-
cial de erradicação de cultivos ilícitos realizada pela Polícia Federal no 
Estado de Pernambuco corresponde a uma das formas de prevenção à 
criminalidade mais eficiente no enfrentamento ao tráfico de drogas. 

A ação apresentada, com base nos argumentos elencados, vem 
surtindo o efeito desejado de controlar/reduzir a produção interna da 
maconha no Sertão pernambucano e de redução do consumo interno 
da maconha no país.

Fato recente comprova a eficácia da medida adotada pela 
Polícia Federal, pois a Polícia Rodoviária Federal efetuou apreensão 
histórica de aproximadamente 10 toneladas de maconha no sertão 
pernambucano no dia 22/06/2019. A eficiência da ação da Polícia 
Federal (operações de erradicações de maconha sistemáticas e efi-
cientes) transformou a região de produtora de droga para consumi-
dora (GLOBO.COM, 2019).

A tendência é que a operação de erradicação seja efetivada em 
cinco operações anuais, para, assim, quebrar todos os ciclos de cultivo 
da planta. Assim como a expertise das operações sejam difundidas nas 
outras unidades da Polícia Federal e nos países vizinhos.

Ciente que quase todo cultivo ilícito abordado neste trabalho 
está localizado na circunscrição da Delegacia da Polícia Federal de Sal-
gueiro/PE - DPF/SGO/PE, bem como ciente que o maior problema 
da Polícia Federal hoje refere-se ao baixo efetivo de pessoal para atua-
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ção nas diversas competências da instituição, talvez fosse o caso de pro-
por para a DPF/SGO/PE a competência exclusiva de enfretamento ao 
tráfico e cultivo ilegal de substâncias proibidas.
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ABSTRACT

The purpose of this study is to demonstrate that the eradication of illegal cannabis sativa 
(marijuana) crops carried out by the Federal Police is a form of crime prevention. The 
main characteristics of the plant as a narcotic, the positions against and in favor of the 
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in Pernambuco (main areas and actions aimed at preventing their consumption, so we 
will specify the institutional performance in the fight against illegal planting, addressing 
the history of the eradication operations carried out by the Federal Police, the intended 
objectives and the results obtained over the years by the operations of eradication carried 
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La Operación de la Policía Federal para 
Erradicar Cultivos Ilícitos de Cannabis 
Sativa como una forma de Prevenir el 
Crimen en el Sertão Pernambucano. 

RESUMEN

La racionalidad es una característica inherente a los seres humanos. Se dice que el hombre 
tiene una acción racional cuando hay una correspondencia óptima entre finales y médios. 
Sin embargo, los estudios indican que la racionalidad no está pautada sólo por la maximi-
zación de la satisfacción y minimización de los costos. Las tomas de decisiones también se 
basan en aspectos éticos y valores intrínsecos de los seres humanos. En este contexto, la pre-
sente investigación buscó medir la presencia de la racionalidad sustantiva en instituciones 
públicas de pericia criminal contable-financiera, una vez que hay el entendimiento popular 
de que esos profesionales actuaría apenas con base en la racionalidad instrumental.  

Palabras-clave: Racionalidade. Instrumental. Substantiva. Organizaciones. Peri-
cia. Criminal.
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